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Regulamento para a escolha da Rainha da Festa da Costela Fogo de Chão e 

Chimarrão do Município de Fernandes Pinheiro 

 

 

 1º. – O presente regulamento tem como propósito, definir as regras das inscrições, 

escolha e funções da Rainha e Princesas da Festa da Costela Fogo de Chão e 

Chimarrão- 2014, que acontecerá no município de Fernandes Pinheiro - PR. 

 

. 2º. – Podem participar do concurso, todas as pessoas do sexo feminino, que tenham 

idade compreendida entre 15 e 25 anos até o dia de escolha (08 de novembro de 

2014);  

 

3º. - As candidatas deverão ter disponibilidade para viagens, em qualquer época do 

ano, e comprometem-se a acompanhar as equipes de divulgação da festa. As 

candidatas eleitas, também precisarão estar à disposição da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo, durante o período de realização da festa. 

 

4º. – As inscrições para o concurso de Rainha e Princesas da Festa da Costela Fogo 

de Chão e Chimarrão estarão abertas entre o dia 09 e 24 de outubro de 2014, 

podendo ser realizadas pessoalmente na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

localizada na Avenida Remis João Loss, centro, ao lado da lotérica. Após a inscrição, 

a candidata deverá trazer uma foto de tamanho 15x21até o dia 30 de outubro de 

2014, sob pena de ser indeferida a sua inscrição.  

 

5º. – A indicação da Rainha, 1ª e 2ª Princesa serão feitas por um júri imparcial de livre 

indicação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Serão observados os 

seguintes critérios: beleza, simpatia, postura, expressão corporal e desenvoltura, 

pelos quais se atribuirão notas de 1 a 10. 
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6º - Não caberão quaisquer recursos ou contestações à decisão dos jurados. 

 

7º. – As candidatas devidamente inscritas dentro do prazo estipulado serão 

apresentadas à sociedade durante o rodeio country, que realizar-se-á na “prainha do 

lago”, no dia 07 de novembro de 2014, às 20:30h, devendo estar vestidas à caráter 

(camisa xadrez, calça jeans, lenço e bota). 

 

8º - As candidatas comprometem-se a cumprir os horários determinados pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  No dia da escolha (08 de novembro de 

2014), as candidatas devem estar nas dependências do Barracão do Kyoto, às 

21h30min. O desfile terá início às 22h00min, a candidata que não comparecer no 

horário determinado, estará automaticamente desclassificada, não cabendo nenhum 

tipo de recurso. As eleitas (Rainha e Princesas), quando marcado, devem cumprir as 

datas e horários para viagens e compromissos oficiais. 

 

Parágrafo único: A roupa a ser utilizada durante a escolha das vencedoras, no dia 08 

de novembro de 2014, deverá ser: vestido longo e salto alto.  

 

9º. As candidatas devem dispor de tempo livre para ficar a disposição da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo. As eleitas, quando convocadas, deverão representá-

la em atos oficiais ou viajar, acompanhando os representantes em eventos de 

interesse turístico para o Município.  

 

10. – Os compromissos da Rainha, 1ª. e 2ª Princesas encerrar-se-ão, após o término 

da Festa Nacional da Costela Fogo de Chão, comprometendo-se  a estarem 

presentes e passarem as faixas no dia da eleição de suas sucessoras e despedir-se 

de seus reinados no ano de 2015. Essa convocação ficará a cargo da Secretaria de 

Cultura e Turismo, que comunicará a data com 30 dias de antecedência.  
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 11 – A renúncia ao mandato deverá ser comunicada com 60 dias de antecedência à 

Secretaria Municipal de Cultura, não dando direito ao recebimento de qualquer 

indenização, seja a que título for, sendo que seu lugar passará a ser exercido pela 

respectiva substituta. 

 

 12. – As eleitas, só poderão utilizar seus títulos para fins artísticos e publicitários, 

com prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  

 

 13. - A candidata permite, sem ônus, o uso de fotos, imagens, entrevistas em 

qualquer tempo, para a promoção da Festa Nacional da Costela Fogo de Chão e 

Chimarrão do Município de Fernandes Pinheiro em âmbito nacional e internacional. 

 

 14. Os casos omissos do presente regulamento serão solucionados pela Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo. 

                                                                                            

Fernandes Pinheiro, 09 de outubro de 2014. 

 

 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª FESTA DA COSTELA DE CHÃO E 

CHIMARRÃO 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 


